
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

coNTRATO 031/2025

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram o
FUNDO MI.]NICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, no 230 Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia
Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denomiuado CONTRATANTE, e, do outro, o

SenhoT.JOSÉ. EROTILDES DOS SAI\TOS CUNHA,
portador do CPF nq 211.836.435-00, Residente à lu

Travessa Alto da Bola, Casa, FederaÇão, Salvador Estado da

Bahia, denorninando-se a paúir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Inexigibilidade de Licitação n" 00912025, regido no

que couber pela Lei Federal no 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Locação de imóvel situado à travessa Ferreira Santos,
Subdistrito da Vitória, Salvador - Bahia, desúinado ao funcionamento da casa de Apoio para
os motoristas que presta serviços pára tratamento fora do Município, conforme disposições
estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n" 009/2025, autorização contida nos Processo
Administrativo de n'03112025, que independente de transcrição integram o presente contrato, e

Anexo Único deste instrumento contratual.

ctÁusunASEGUNDA-REcTME:DE EXECU§Ã0',:.; I'''''

O presente contrato terá o regime de execução ernpreitada por preço global

cr,ÁuSuI,À TERCE,IRA _ Do IN§.I'RUMENTO VINCULAíIÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'03712025, Inexigibilidade de
l.icitação no 00912025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁusuLA eUARTA - vALoR E coi{DrÇÕnson pAcAi\ffiNTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$
550,00 (Quinhentos e cinquenta reais) mensal. Tendo como valor Clobal do referido contrato, o
valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá'e apresentará Nota Fiscal/Iatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a llesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Clonjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2l2l9l e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federaln'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t 1 e t 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE .: , :

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Pregos ao Consumidor Ampló, divr"rlgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁU§ULA,SEXTA - RBTENçÃOTBIBUTI.{RIA...,:,, ':, ..i:

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no arlexo I da Instrução Nonnativa RFB no 1234, de l1 de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023., sob pena de f-rcar configurada renúncia de receita nos
reÍrnos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da'Prestação de ServiÇoVProdutos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção corrforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou Ill do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SER\T.IÇOS .,

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 03712025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O pÍazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocoÍra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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CLÁg§ULA,oITAVA - DA DOTAçAO ORÇAITONNTÁR.XA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

CtÁU§ULA NONÀ.DA§ GARANT § EXIGPÀS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cLÁusuLA DECTMA - oBRrcAÇÕus DAs pARTEs : .'

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimenJo e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver. por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos oxigidos pela lêgislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério rla Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0610 - Fundo
Municipalde Saúde

2002- Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio

Administração

33903600 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física I .s00. 1002
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso for-tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato,

Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25oÂ (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato. :

Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período,,os pedidos de reestabelçcimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrdo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parúgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato inrediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderãe entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ I 
o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigesimo.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem carátq compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA eurFira -Do FUNDAMENTo LEGAL E casos olvfissos

O presente contrato Íege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatiírias de direito adquirido.

CT,ÁuSuT,,I. DÉCIMA SExTA . DA vIGÊNCIA

O presente contrato passatá a vigorar a partir de 14103D025, com término em 1410312026, podendo
ter seu prazo prorrogado de âcordorcom as üsposições da Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUsT,LA DÉCIMA sÉTT&íA _ FI§cAL I,o CoNTRATO

Fica designado a Sr." Jaqueline Cunha da Silva, Matrícula n" 201251, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a'conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei no 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVÂ .IlO T.O'RO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúüdas,relativas ao preqente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertada,s, subscrevem as part€s o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e-forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas tostemunhas.

' Capela do Alto Alegre, Búia, 14 de Março de2025.

W-
KERCIA ALVAIES NASCIMENTO

Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

#d fu"í#A,fu,.;*fu ftr//'( Á'^
CONTRATADO

Testemunhas:

3.,*-.-.- ^L(o.-o' \â. t),,[,n J^ ,rIip', t/.Ê4
No-q - 

- 
r'* ' 

Ô
cPF: o '\ 4,6 s 1X 55' ..1 7
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ANEXO UNICO

ITTM í::i,::]r,:,'.,l.''ií!"tüflS.ffi E-efiO,i|lffiffi âS,f$:iã,l

1

Locação de imóvçl situado à travessa Ferleirp
Santos, Subdistrito da Vitória, Salvador -
Bahia, destinado ao funcionamento da casa de
Apoio para os motoristas que presta serviços
para tratamento fora do Município

Mensal t2 RS ss0.00 R$ 6.600,00

VALOR TOTAL R$ 6.600,00
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RESUMO DO CONTRATO N' O3I/2025

CONtTAtANtC: .TUN»O MUNICIPAI,.DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, no 230 Bairro: Centio;r Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr.'Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Ftrndo Mruricipal.
Contratado: JOSE EROTILDES DOS SANTOS CI-INHA, portador do CPF no

211.836.435-00, Residente à lu Travessa Alto da Bola, Casa, Federação, Salvador Estado da

Bahia.
Objeto: Locação de irnóvel situado à travessa Ferreira Santos, Subdistrito da Vitória, Salvador -
Bahia, destinado ao funcionamento da casa de Apoio para os motoristas que presta serviços para

tratamento fora do Município.
Fundamentação Legal: Art. T4lnciso V da Leirnn I4.133/2n21.
Valor do Contrato: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: l4 de Março de2025.
Vigência: l4 de Março de2026.:
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AVISO DE ERRATA

O MUNICÍpIO on CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n' 03493, datada 04 de Abril de 2025. Vem através do
presente, retificar a publicação.

Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N'O3II2O25

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede àRua
Lomanto Junior, n" 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela,
Sr.'Kércia Alvares Nascimento, Cestora do Fundo Municipal.
Contratado:JOSE EROTILDES DOS SANTOS CUNHA, portador do CPF n" 211.836.435-
00, Residente à l'Travessa Alto da Bola, Casa, Federação, Salvador Estado da Bahia.
Objeto: Locação de irnóvel situado à travessa Ferreira Santos. Subdistrito da Vitória, Salvador -
Bahia, destinado ao funcionamento da casa de Apoio dos pacientes que realizam tratamento fora
do município naquela localidade.
Fundamentação Legal: Ar1. 7 4Inciso V da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: l4 de Março de2025.
Vigência: l4 de Março de2026.

Leia-se:

RESU]UO DO CONTRATO N" O3II2O25

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, n" 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela,
Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: JOSE EROTILDES DOS SANTOS CUNHA, porlador do CPF n'211.836.435-
00, Residente à l'' Travessa Alto da Bola, Casa, Federação, Salvador Estado da Bahia.
Objeto: Locação de imóvel situado à travessa Ferreira Santos, Subdistrito da Vitória, Salvador -
Bahia, destinado ao funcionamento da casa de Apoio para os motoristas que presta serviços para
tratamento fora do Município.
Fundamentação Legal: Art.14lnciso V da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 14 de Março de2025.
Vigência: l4 de Março de 2026.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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Preftitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procurrclorin Ceml do lv{unicípio cle Salvaclor - PCMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRIBUTÁRIoS NA sEFAz E TRÍBUTÁruos p
i\ÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA NÍUuaauvÂ DO MUNICÍPIo DE SÀLvADoR

I,i
i
rl.

Nomr::

(.PF:

Núrnero da Certitlâo

JOSE ERO'I'ILDES DOS SAN'IOS CUNI,IA

2l t.83ó.435-00

220(r871)

\J É certiÍicado que nâo §(,nstam psndências enl nolle do sujeito passivo acima identificado.

lista certidão se relerc à sitsaçà.r liscal. coniprgendendo crédiros tributáries administrados pela SEFAZ e a inscriçôes

+rn t)ivida Ativa .irrnto l Í)(iMS c abrungc, inclusive. a situaçào cadasn'al ilc iuscriçào munir:ipal tlc atividades comrr

;rcssoa fisica, r.prartlo lr('i;\'sr', orl irnór,cl(is) cm qur. esteja(m) na condiçâo cle contLibuinte.

l'rt:u rcssalvado u rlireito tl.'o Municipio cobr:rr e inscrevêr em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que

\ ir'Íem a ser cputatlas.

A accitação desta certidào está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na Intemet, no endereço

htlps ://sefaz.sa I vatlor.ba. 1rrr. trr.

('crtitliio ernitidu gratuillnrl.ilte com buse rta l,ei no 7.186/2006 - CTRMS.

('ertidào ernitida iis l4:.1.1:i7 horas rlç. rlia 12101i2025.

Viilida atê dia 10106/2025

C'(r{igq dc contrcrlc da ccrtidiro: 98D1.03F6.76D5,7294.6444.694D,6845.4491

r.rsrír csrtidÀo t'oi crnitida pcla página da Sccretaria Municipa[ dn [jazcntla, no cndcrcço

!rttp:,i1y1,r*.r"faz.salvudor.br.gov.br. c sua atrtenticidade pode ser conftrmada utilizando o codigo dc controle acima.
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GOVERNO DO ESTÂIX} DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZBNDÂ

L,missâo: 1210312025 14:21

I
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 de 1í de dazembro de í981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20251 385855

frscRtÇÃü r stADuAL

;ortificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabiildade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
iderltificada, relalivas aos tributos administrados por estâ Secretaria.

, ,:e rtidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
o. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

r rrrilida em 12103t2025, çoníonne Porlariar no g18l'99, sendo válida por ôü dias, contados a paíir da data de sua' ernissão.

AUTENNCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVP.DA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:í/www.seíaz.ba.gov.br

Válida con: a apreserllaÉo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretana da Rocêita Federal do Ministério da Fazenda.
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NOME

JOSE EIt(}'TII,DIi.§ DOS SANTOS CUNHA

21r.836.43s-00

CPF

PÍgina I dc I It c lCeíi tlaoNegat i vu. rpt
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: JOSE EiiOTiLDES DOS SANTOS CUNHA

CPF: 2i 1- 836 . ,i 35-üi.)
Cerri<lâc ilo : i4644 426i2025
Expedrcãc: it iC3l2025, às 1,4;21:39
Val idacie: 0t (t9 /?.(t2.5 - 180 (cento e o:.tenta)
cle sua experl -, qrão .

dias, contados da data

Certifica-se que iIOSE EROTILDES DOS SÀNTOS CUNEÀ, i:scrito(a) no CPF
sob o no 211.836.435-00, NÃO CONSTÀ como inaclirlpl.errrLe no Barrco
Nacional cle Devedorers Trabalhistas,
Certidãc em:: iclâ cjr-rfli base nos arl-s . 642-A e 88-l-A da Consolidação
clas Leis clrr lraba.lho. acrescentados pelas Lei s ns , " 12 . q40/2077 e

i3.461/iit!"!, e nc Ato 01/2022 da CGJT, de 2'.1, de janeiro de 202):..

O.s dadcs c.':tst.ant€-'s,Jesta Certidão são de re.sponsabílidade dos
'l r i b ut n.l .i s ci i. 'I'r.r i.: "i .i- h {i .

Ilo caso de ir.'ss,re juririica, a Certidâo aLestár a ünfrresa em relaq:ãa
a todos os :ir(rs est-"rbe:Ieciment.os, agências ou f.iiiais.

^ 
acej r-açãr .lest-a c.lÍl-idão condiciona-se à ve:-; f ir:ação de .iuâ

autenticidadr: n,) pcrtal do Tribunal Superior do Trabalho na
tnterrler. (i::t-p:,//www. lst. jus.br) .

CerEidâc emi' lda graturtarnente.

INFORMÀÇÃO IMPOR?AI.ITE
Do Banco Nrr,--ional. de Elevedores TrabaLhistas constam os dados
necessár ic: à i'ierrLif icação das pessoes naturais e iurldicas
inadimplenL+:: per-€rrrLe à JustiÇa do Trabaiho quanto às obrigaçÕes
e..;Labt]l r..,t-ii1.r.: enr :;errii'errça condenatória t-reii.s.l-tada em julgado cru em

acordos jur; Lciais t-r-abalhistas, inclusive nc concernente eos
recolhilneli: os previdenciários, a hcnoráric;s, :i custas, a

emolumentos c)u a recolhimentos deterrninacios em I e i ; oil decorren r.es

t{e execuçâo,le acc.rrloo firmadOs perant-e o Minj.:;r*ério Público d«r

Trabalhc, Ccni-ssãc de Ccnciliaçãc Prévia olr riemais tit.ulos que, por
disposic;ào -,:rfâi., cúnt-iver forÇa executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvlDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: JO§E EROTILDES DOS SANTOS CUNHA
CPF: 211.836.435-00

Ressalvado o drre,ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Seoetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívída Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazencla Nacional (PGFN).

Esta certidão se reíere à sltuação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desla cortidão cstá condicionada à veriÍieação do sua autenticidade na lnternet, nos
u,ndereços <http:/irÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gfirtuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rro 1.751 , de 211012014

Emitida às 14:21 :59 do dia 1A03nO25 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0810912025.
Código de controlt-' tia cerlidão: 8148.D682.OS8C.546F
Qualquer rasura ou cmenda invalidará este documento.
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